
PREFEITT]RA DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO STJL

CNPJA4F: 03.501 .57410001 -3 I

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

REÍErêNC|A: PREGÃO PRESENCIAL N9 4212018

Razão Social:

@
MUNICIPAL

CNPJ ne:

Endereço:

Cidade: Estado:

cep:

E-Mail: TeleÍone/Fax:

Pessoa para contato:

Recebemos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identiÍicada.

Local de 2018.

Assinatura

Sr. Licitante,

Visando à comunicação Íutura entÍe a PreÍeitura de Sidrolândia-MS e essa empresa, solicito
que Vossa Senhoria preencha o recibo de retirada do edital e remeta ao Pregoeiro, por
intermédio do e-mail licitacaopmsidrolandia@gmail.com
A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retiÍicações
ocorridas no instrumento convocatório, e de quaisquer inÍormações adicionais.

Rua São Paulo, 964 - Cêntro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.17G000 - Sidrolândia - MS.

de

z



@
MUNICIPALPREFEITURA DE SIDROLÂNDIA

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501 .57410001 -3 I

EDITAL DE PREGÃO PRÂSENCIAL N'O42/2O18 - REGTSTRO DE PREÇOS

PROCBSSO ADMIMSTRATTVO N" 2425 / 2Ot8
PROCESSO LTCTTATÓRrO N" r35,/2O18

O&IETO: A presente licitaçáo tem por objeto o registro de preços para Contração
de empresa especializada para execução de serviços eventuais de engenharia na
elaboraçáo de Projeto executivo (projeto arquitetônico, projeto de terraplanagem,
projeto de fundaçáo/estrutural, projeto elétrico/SPDA, projeto
hidráulico/sanitário/ pluüal, projeto de PCIP e projeto de
pavimentaçáo/drenagem), a fi.m de atender a demanda de convênios do Municipio
de Sidrolândia com o Governo do Estado e Governo Federal, conforme descrições
contidas no Anexo I deste edital.

PREÂMBt'LO

I- DAREGÉNChLEGAL
2. DO OBJE"TO DA LICITAÇÃO
3 - DAS CONDrÇÕES oB PARnCTPAÇÃO
4 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
5 - DO RECEBIMENTO DOS ENVEI.,OPES

6- DAPROPOSTA
7 - DO JUI-GAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8 - DA HABILITAÇÃO E SEU JUICAMENTO
I - DO RECURSO EDATMPUGNAÇÃO
IO. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
lr - Dos usuÁRros Do REGrsrRo DE PREÇos
12 - DA PRESTAÇÃO DO SERVrÇO, DO I,oCAL DE ENTREGA, ACEITE E
RECEBIMENTO.
13- DACONTRATAÇÃO
14- DOPREÇOEREVTSÃO
15- DOPAGAMENTO
16 _ DAS SANÇÓES ADMINISTRATTVAS
17 - DO CANCETÁMENTO DO PREÇO REGISTRADO
18 - DA DCÍTAÇÃO ORÇAMENTÁruA
19 - DAS DISPOSTÇOES FTNAIS

. Anexo I - Termo de Referência - Especiffcações;
o Anexo II - Formulário Padronizado de Proposta;
o Anexo III - Declaração de Habilitação;

Bua São Paulo, 9O4 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.17G000 - Sidrolândia - MS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSODO ST]L

cNPJ/tvIF: 03.501 .5741000 l -3 I
. Anexo [V - Declaração de Fatos Supervenlentes Impediüvos;
. Anexo V - Declaraçáo nos termos do Inciso )OO(II do artigo 7' da CF/88.
o Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;
. Anexo VII - Minuta do Contrato.

Rua São Paulo, 964 - CentÍo - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-000 - SidÍolândia - MS.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIÂL N" O42I2OLE^ - REGTSTRO DE PREÇOS

PROCESSO .âDMTMSTRATÍVO N" 242á / 2Ol8
PROCES§O LTCITATÓRro N" r35/2or8

O MT MCIPIO DE SIDROIÁNDIA - MS, através do Departamento de Ucitações e

Compras, por intermédio da Comissão de Pregão, designado pela Portaria no

647/2OL7, publicada no Diário oficial do MunicÍPio, toma público, para

conhecimento dos interessados, que reaüz.arâ licitação na modalidade PREGÁO

PRESENCIAL, Re$stro de Preços üpo MENOR PREçO GTPBAL üsando formar o

Sistema de Registro de Preços da Administraçáo Pública Municipal para

contratações futuras e de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus

anexos, em conformidade com as disposições contidas na ki no 10'520' de 17 de

julho de 2OO2, no Decreto Federal n' 3.555, de 08 de agosto de 2OOO' Decreto

Municipal ir}l /2013, na ki Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2O06 e'

subsidiariamente na L,ei n'8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações'

o Telefone para contato e esclarecimentos sobre o edital: (671 3272-7 400. das

Thoominàsllhoomin.osenvelopes.PRoPoSTADEPREÇoS"e"DoCUMENToS
DE ÉIABILITAÇÃo. deveráo ser entregues, deüdamente fechados, na data, horário

e local, abaixo indicados, onde far-se-á a abertura da sessáo Publica de Pregáo:

LOCAL: Prefeitura de Stdrolândia, Rua São Paulo' N" 964' Centro

DATA SO(OTl2ola
nonÁHO: O8:OO hs

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a

abeúura do certame na data marcada, a sessão será, automaücamente' transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no

preambuto deste Edital' desde que náo haja comunicação do Pregoeiro em

contrálrio.

PREFEITURA DE SIDROLANDIA

Rua São Paulo, 964 - centro - Fone í67) 3272-7400 - CEP 79.170-OOO - sidrolândia - MS.z



PREFEITURA DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 I .574l0ml -3 I

@
MUNICIPAL

1. DAREGÊNCTALDGAL

l.l I,ei Federal n'8.666/93 e alterações;
1.2 Lei Federal n" lO.52O/O2:
1.3 tei Federal n' 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 tei Complementar n" 123/06
1.5 ki Complementar no 147 /14;
1.6 Decreto Municipal n' l0l/I3
1.7 Demais disposições conüdas neste Edital.

oo oanero oelrcriãçÂo

2.L - A presente licitaçáo tem por objeto o registro de preços para Contraçáo de
empresa especializada para execuçáo de serviços eventuais de engenharia na
elaboração de Projeto executivo (projeto arquitetônico, projeto de terraplanagem,
projeto de fundaçáo/estrutural, projeto elétrico/SPDA, proieto
hidráulico/sanitário/ pluvial, projeto de PCIP e projeto de
paümentaçào/drenagem), a fim de atender a demanda de convênios do Município
de Sidrolândia com o Governo do Estado e Governo Federal, conforme descriçÕes
conüdas no Anexo I deste edital.

2,2 - O Registro de Preços será forrnalizado por intermédio da Ata de Registro de

Preços, na forma do Anexo VI, nas condições preüstas neste edital

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de

preço.

2.4 - Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses,

a partir da data de publicaçáo do extrato da Ata de Registro de Preços.

2.5. A Prefeitura Municipal nâo se obriga a contratar o total de quanütativos ora
preüstos, mas somente aqueles que forem efeüvamente necessários, segundo
requisição emiüda pelo Setor competente.

3. DAS CONDrÇÔES DE PARTTCTPAçÃO

3.1 - Poderão participar deste Pregáo quaisquer ücitantes que:

3.1.1- Detenha aüüdade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

Hua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CE? 79.170-000 - SidÍolândia - MS.
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3.1.2 - Atenda aos requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos;

3.2 - Náo poderáo concorrer neste Pregão:

g.2.L - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de consütuição;

g.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realüada pelo

MunicÍpio de Sidrolâ'ndia-MS.

g.2.g - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da puniçáo;

g.2.4 -Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil indiüdual constituÍda

por servidor ou dirigente de órgão ou enüdade contratante ou responsável pela

licitaçáo, nos termos do art. 9', Inciso III, da ki Federal n' 8'666/93;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Para fins de credenciamento junto a Pregoeiro e Equipe de Apoio' a licitante

deverá enviar um representante munido de documento que o credencie à

participação, respondendo este pela representada, devendo' ainda' no horário

indicaáo no preâmbulo deste Edital, idenüficar-se exibindo a Carteira de

Identidade ou outro documento equivalente'

4.2 - o credenciamento far-se-á mediante a apresentaçáo dos seguintes

documentos:

4.2.L - No caso de diretor, sóclo ou proprletário da empresa licltante que

comparecer ao local, deverá comprovar a representatiüdade por meio da

apresentaçáo: de ato constituüvo, estatuto ou contrato social' do documento de

eleiçáo de seus administradores, deüdamente registrados na Junta comercial ou

no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia autenticada na forma do

subitem 8.4), caso em que a Pregoeiro poderá autenücar a partir do ori§inal' no

momento do credenciamento.

4.2.2 - Ttataado-ee de procurador deverá apresentar instrumento público ou

particular de procuração, com firma reconhecida em cartório' com poderes

expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos

perLinentes ao ceúame, em nome da licitante, acompanhado do correspondente

RuaSáoPaulo,9ô0-centro-Fone(67)3272-7400-cÊP79.17Gooo.Sidrolândia-Ms.z
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documento, dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do

mandante paÍa a outorga.

4.2.3 - Cada credenclado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos

casos de representaçáo para itens distintos'

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaraçáo de

Habiütaçáo conforme Anexo III, e de acordo com o inciso vII, artigo 4' da ki Federal

n" lO.52O /2002, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da

habütação, podendo o credenciado ou representante preencher a declaraçáo no

momento da abertura da sessáo.

4.4-Aempresalicitantesomentepoderásepronunciaratravésdeseu
representante credenciado e Íicará obrigada pelas declarações e manifestações do

mesmo.

4.6 - O representante legal da licitante que nâo se credenciar perante o Pregoeiro

e Equipe de Apoio o,, 
"r1o 

documento de credenciamento esteja irregular' Íicará

impedido de participar das fases de lances verbais, de negociaçáo de preços' de

declarar a intençào de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante

a reuniáo de abertura dos envelopes Proposta ou Documentaçáo relativa a este

Pregão, caso em que será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita'

para efeito de ordenaçáo das propostas e apuração do menor preço'

4.6. As microempresâs e as empresas de pequeno porte' nos termos do art' 72 da

l,ei complementar no 123/06 e devido à necessidade de identiÍicaçáo pelo

pregoeiro, deveráo credenciar-se acrescidas das expressões'ME" ou'EPP" à sua

Íirma ou denominaçáo e/ou Comprovzrrem a condiçáo de optante pelo simples

nacional através de certificado emiüdo pelo endereço eletrônico:

ser expedido em data não superior a 3O (trinta) dias'

4.6.L - O descumprimento do disposto acima' sem prejuízo das sanções cabíveis'

caracterizarâ renúncia expressa e consclente, desobrigando a Pregoeiro' dos

benefícios da Í,ei complementar n 123/06 aplicáveis ao presente certame;

4.7 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado:

4.8 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

RuasãoPeulo,gg-centro-Fone(67)3272.7400-cÉP79.17Gooo.Sidrolândla-MS.
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4.9 - A náo apresentaçáo ou a não incorporação do documento de credenciamento

náo inabütara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e

responder pela mesma.

4.1O - Caso o proponente náo compareça, mas envie toda a documentação

necessária dentro do prazo esüpulado, parlicipará do Pregáo com a primeta

proposta apresentada quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que

estará renunciando a fase de lance, de negociação e a interposiçáo de recursos.

5. DO RECEBIMENTO DOS EIIÍVELOPES

5.1-Nodia'horárioelocalÍixadonopreâmbulodesteEditat'alicitantedeverá
apresentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação

(conforme Anexo III), a Proposta escrita e a documentaçâo' em envelopes

separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e

frontais, em caracteres destacados, além da razào socia-l do licitante' se os mesmos

náo forem timbrados, os seguintes dizeres:

PNTTPTTUNAMUMCIPAL DE

SIDROIÁITDIA.MS

REGISTRO DE PREÇOS

ENVELoPE DOCTTMENTAçÁo

PREFEITT'RA MI'I\ÍICTPAL DE

SIDROIÁ}IDIA-MS
PREGÃO PRESENCIAL N" 42 I 2OL8

REGrsrRo DE PREçOS
ENVEI,OPE PROPOSTA

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1 - A proposta conüda no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as

seguintes informações e caracterísücas:

6.1.1 - Emitida por computador ou datilografada' de preferência' redigida com

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas' deüdamente datada e

assinada, como também rubricadas todas as suas folhas' vedadas cotaçÕes

alternaüvas.

6.1.2 - A licitante deverá indicar o preço unitário por item, conÍorme Anexo II deste

Edital, indicar marca do objeto e ao final a indicação do total geral da proposta' em

algarismo ou por extenso, á" p..ço" para aquisição de Produtos' deveráo sob pena

de desclassiÍicação respeitar o limite de Preço estabelecido no Termo de Referência'

(ANEXO I);
RuasãoPaulo,gg-centro-Fone(67)3272-7400_àEP79.17G000-Sidrolândia-MS.
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6.1.3 - Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real
(R$). em algarismos arábicos.

6.1.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e

indiretos, compreendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do

fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser

concedidos.

6.1,5 - Os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-

virgula.

6.1.6 - O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUAL AO VÁLOR

DE REFERÊNCIA DO RESPECTIVO ITEM, conforme Anexo I dCStC EditAI'

6.1.7 - A úItima folha deverá estar carimbadâ com o CNPJ/MF da empresa licitante
e assinada.

6.1.8 - Todos os equipamentos e seryiços deveráo ser entregues e prestados em até

30 (trinta) dias corridos, após assinatura do contrato, cuja instalação ou
desinstalaçáo, montagem, programação e teste, deverão ser concluidos no prazo
mádmo de O3 (três) dias corridos, após a entrega destes. Os equipamentos deveráo
ser novos e instalados em perfeitas condições de operaçào.

6.1.9 - Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior
a 6O (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.2 - A apresentaçáo da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante,
das condições estabelecidas neste edital.

6.3 - E de inteira responsabüdade da proponente o preÇo e demais condições
apresentadas.

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.1.9, não estejam
indicados na proposta, os mesmos seráo considerados como aceitos pela licitante
para efeito de julgamento.

6.5 - Náo se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital,
ou que apresentar preços unit'ários inexequiveis, simbólicos, irrisórios ou de valor

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fonê (67) 3272-7400 - CEP 79.í7G000 - SldÍolândia - MS.
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zero, incompatÍveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos
respectivos encargos.

6,6 - As Propostas de Preços poderáo ou não contemplar a totalidade dos
quanütaüvos fixados para cada item constante do Anexo I deste edital.

7. DO JI'LGAMENTO E CI.ASSMICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessáo

pública para processamento do Pregáo, iniciando-se com o credenciamento dos

interessados em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas

escritas e documentaçáo de habütação.

7.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope no Ol, contendo a Proposta de

Preços Escritas ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará
uma anáüse préüa dos preços, observando a exaüdáo das operações aritméticas
que conduziram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros.

tomando como corretos e adotando como critério de aceitabilidade o menor valor
global.

7 .g - Durante o julgamento e análise das propostas, será veriÍicada,

preliminarmente, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos

estabelecidos neste Edital, devendo ser classiÍicadas para a etapa competitiva' ou

seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses

requisitos em especial o disposto no item 6.7 e 6.7.1.

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, a Pregoeiro selecionará

as propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço global e todas aquelas

apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 5olo (cinco por cento), nos

termos do § 2" do Artigo 44 da l-ei Complementar 123/06' em relação ao menor
preço ofertado, disposto em ordem crescente, para que os representaÍItes legais das

licitantes participem da etapa de lances verbais.

b) não havendo pelo menos O3 (três) propostas na condiçáo definida na alínea anterior,
seráo selecionadas as propostâs que apresentârem os menores preços, até o máximo

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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de 03 (três), incluindo a primeirâ classificada, quaisquer que seiam os preços

ofertados, observado o subitem 6.L6;

c) havendo empate entre O2 (duas) ou mais proPostas selecionadas para a fase de

Iances, realizar-se á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances.

7 .4.L - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas

empatadas, independentemente do número de licitantes.

7 .6 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme ltem 7 .4 para a

apresentaçáo de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e

dicrescentes, lniclando-se pelo autor da proposta de malor preço' seguindo-se

das demais em ordem decrescente de valor.

7.6 - O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo
rnínlrn6 entre os lances, para ag;llizar a sessão.

7.7-Nafasedelancesverbaisserápermitidoousodecelularespelos
representantes para eventuais consultas telefÔnicas, os quais disporáo até o

máximo de O3 (três) minutos, por consulta.

7.8 - Em observância à ki Complementar Federal n" 123 /2006 de 14'12'2O06' na

presente licitaçáo será asseguràd", "o-o 
critério de desempate' preferência de

aquisição para as microempresas e empresas de pequeno porte'

7 .8.L - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno poúe sejam superiores

até 5o/o (cinco por cento) à proposta mais bem classiÍicada'

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.g.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será

convocada para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora

do certaÍne, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances'

sob pena de preclusáo.

7.g.2 - Náo ocorrendo o regisüo de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital'

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

Rua São Paulo, 964 - CentÍo - Fone (67) 9272-7400 - CEP 79.170-OOO - Sidrolândia - MS.
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subitem 7.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito (inciso II do art. 45 da tei complementar Federal n'123/2OO6 de

14.12.20061.

7.g.5 - Na hipótese do não registro de preços na forma do subitem 7'9 deste Edital'

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

certame (§ 1. do art. 45 da Lri complementar Federal no 123/2006 de 14' 12.2OO6)'

7.lo-Adesistênciaemapresenta.rlanceverbal,quandoconvocadopeloPregoeiro'
implicará a exclusáo da licitante da etapa de lances verbais e a manutençáo do

,Iúmo preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas'

7.11-Náopoderáhaverdesistênciadoslancesofertados,sujeitando-sealicitante
desistente às penalidades previstas neste Edital'

7.12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal' será

encerradaaetapacompeutivaeordenadasasofertas,exclusivaÍnentepelocritério
de MENOR PREçO GLOBAL.

7.13-CumpridoodispostodoitemT'l2,parafinsdeceleridadedoprocesso'será
aberto o envelope de habütação do licitante vencedor'

e. oenesu,rraçeo E sEU JUTEAMENTO

8.1-ParahabilitaçáonestePregão,ultrapassadaafasedelancesenegociação
comoPregoeiro,naformadoitemT'13,alicitante'detentoradamelhorofeúa'
deverá 

"o-pror"t, 
mediante apresentaçáo no ENVEI'OPE n'o O2' os documentos a

seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados' de preferência' na

seluinte ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência e exame

correspondentes:

8. 1. I - DoCTTMENTAçÁO REUrrrvA À r{ABrLrrAÇÃo JURÍDrca

a) Registro comercial, no caso de empresa indiüdual; ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor' com suas alterações ou a

respecüva consolidaçáo, se houverem, deúdamente registrado' em se tratando de

RuaSãoPaulo,9ü-centro-Fone(67)3272.7400_cEP79.17G,o00.Sidrolândia-MS.
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tenham sldo apresentados na etapa de credenclamento'

8,I.2 - DOCT'MENTAÇÃO REI,ATTVA À REGUII\RIDADE EITSCAL E

PREFEITURA DE SIDROLÂNDIA

ESTADO DO MATO GROSSO DO SI]L
CNPJ/MF: 03.501.57410001 -3 I

sociedade comercial e, no caso de sociedade por açÕes' acompanhado de

documento de eleição de seus administradores; ou ainda

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova

de eleição da diretoria em exercício.

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia

junta-se para a habiütação o CNPJ da respecüva empresa'

TRABÂLIIIST&

a) prova de inscriçáo no cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF);

b) prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal,

relaüva ao domicfuo ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atiüdade e

compativel com o objeto licitado;

c) certidáo Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da união

e Certidão Negativa de Débito relativo à Seguridade Social - INSS, emitida pelo

Ministério da Fazenda (Frocuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal

do Brasil), podendo ser apresentada em coniunto ou especiÍica observada a

validade;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Fública Estadual (certidão Negaüva de

Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado),

emitida pelo órgâo competente, da localidade de domicüo ou sede da empresa

licitante, na forma da [.ei.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Priblica Municipal (ceúidáo Negaüva de

Débitos Gerais, compreendendo todos os kibutos de competência do Municipio),

emiüda pelo órgáo competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa

Iicitante, na forma da Lei.
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0 Ceúificado de Regularidade de Situaçáo CRS, perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço / FGTS;

$ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da lri Federal n"
12.440 de07.O7.2Oll.

h)Alvará de Funcionamento expedido dentro do Exercício vigente, expedido pelo

órgão e da esfera municipal da sede da licitante;

8.r.3 - DOCTTMENTAçÃO RELI\TIVAÀ gUALTFICAçÃO TÉCNIC.áú

8.1,3.1 - Atestado de Capacldade Técnlca, fornecido por pessoa jurÍdica de

direito público ou privado, declarando que a licitante executou ou está executando
saüsfatoriamente serviços pertinentes e compatíveis ao objeto desta licitação'
devendo informar o nÍvel de saüsfação com a execução dos mesmos.

I - Para atender o disposto acima é necessáLrio que o Atestado Permita a
identi-ficação da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em
papel timbrado do emitente ou conter razáo social, CNPJ, endereço, telefone e com
idenüÍicaçáo do signatário e assinatura do responsável legal;

II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciaüva privada, não serão

considerados aqueles emiüdos por empresas pertencentes ao mesmo grupo
empresarial da empresa proponente;

Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou
que tenham pelo menos uma mesma pessoa fisica ou juúdica que seja sócio da
empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suÍicientes
para a comprovação da qualificação técnica exigida e, se possÍvel, indicar com
marca texto os itens que comprovaráo âs exigências.

a.1.3.2 - Apresentaçáo de no minimo um atestado de capacidade técnlca,
compatível com todos os objetos desta licitaçáo, fornecidos por pessoas jurÍdicas
de direito público ou privado, frrmado em papel timbrado do emitente, que
comprove que a empresa forneceu produtos e serviços iguais ou semelhantes ao
objeto licitado, e que atendeu satisfatoriamente as seguintes informações:

a) Oue o prazo de entrega foi regularmente cumprido;

Rua São Paulo, 964 - CentÍo - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.17G000 - SidÍolândia - MS.
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b) Oue os produtos/serviços fornecidos atenderam as especificações
solicitadas e que sáo de boa qualidade.

8. 1.4 - gUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCEIR.&

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlümo exercício social, iá
exigÍveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa .situaçáo
finãnceira da empresa, vedada a sua subsütuiçáo por balancetes ou balanços
proüsórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

à"i" d" a (tres) meses da data de apresentaçào da proposta' Devendo ür
acompanhadas de cópia dos termos de abertura e de encerramento do Liwo
Oiarió do qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta Comercial'

bem como a idenüficação da assinatura do ütular ou representante legal da

empresa e do contabilista responsável pela escrituração'

a.1) Suando se tratar de pessoa jurÍdica consütuída sob a forma de sociedade

anônima, admitir-se-á a 
- 

"prese.rtaçào 
do balanço patrimonial deüdamente

registrâdo, acompanhado dá cópia da respecüva publicaçáo em Diário OÍicia1.

a.2)Asempresascommenosdeol(um)anodeexercíciosocia]deexistência
devem cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentação do

Balanço de Ãbertura õu do úlümo Balanço Patrimonial levantado '

a.3) somente serão válidos o Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes contábeis
do úItimo exercício financeiro.

a.4) poderão ser exigidas das empresas para confrontação ,com as

DemonstraçÕes Contábe"1", as informaçõês prestadas à Receita Federal.

b.) Íodi." d" Sol"êr"1". ""l"trl"do 
u- do"r-.rto 

"o.Uo "o 
b"l"o*o

ente asslnado Pelo contabi[sta
resDonsável.

b.1) A anáüse da qualiÍicação econÔmico-Íinanceira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência Geral (SG)

Onde:

5ç= AüvoTotal >1

Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo

b.3) Estarão habütadas neste item somente as empresas que apresentarem
resultado maior a I (um) no índice(SG).

PREFEITURA DE SIDROLÂNDIA

Rua São Paufo, 964 - CentÍo - Fonê (67) 3272-7400 - CEP 79'17G000 - Sidrolândia - MS'

,4



@
MUNICIPALPRTFEITURA DE SIDROLÂNDIA

ESTADO DO MATO GROSSO DO SI.]L

CNPJ/IvIF: 03.50 I .5741000 I -3 I
4.1.4.1 - certidáo negauva de falência ou concordata expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa juridica:

8.L.4.2 - Declaração, observadas penalidades cabÍveis, de superveniência de fatos
impediüvos da habütação, conforme Anexo W deste Edital.

8.r.4.3 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso )ooilI do artigo 7.
da Constituição Federal (na forma do Anexo V deste Edital).

8.2 - os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por
órgão público, deverão estar no prazo de valldade neles preústos, e todos os demais
que não conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por
6O (sessenta) dias contados da data de sua emissào.

4.3 - Sob pena de tnabtütaçáo, todos oe documentos apresentados para
habllltação deverão estaÍ:

a) em nome da ücitante e, preferencialmente, com número do CNpJ e com o
endereço respectivo;

b) se a licitante for matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matÍizi

c) se a licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pera própria r.,atureza, comprovadamente, forem
emiüdos somente em nome da matriz.

8.4 - os documentos exigidos neste pregáo poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, autenücado por cartório competente ou pelo
Pregoeiro, ou publicaçào em órgão da imprensa oftcial.

8.4.1 - os documentos de habütaçáo poderáo ser autenticados pelo pregoeiro ou
pela Equipe de Apoio a partir do original até às I r: oo horas do último dia útil que
anteceder a data marcada para abertura dos envelopes proposta e Documentação;

8.4.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

Rua São pauro, 964 - centro - Fone (67) 3272-7400 - cEp 79.170.000 - Sidrorândía - MS.
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8.4.3 - Não seráo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

8.4.4 - O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúúda e julgar necessário.

8.5 - Com relaçáo à documentação de regularidade Íiscal, sendo a licitante
microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar todos

os documentos eígidos neste Edital, mesmo que apresente alguma restriçáo (art.

43 da lri Complementar Federal n" 123/2006 de 14. 12.200G).

8.5.f - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno

porte, e havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade Íiscal, ser-lhe-
á assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da

publicaçáo do aüso de resultado, prorogáveis por igual período, a critério da
Administraçáo Pública, através do Pregoeiro, para a regularizaçáo da

documentação, pagâmento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
ceúidões negativas ou posiüvas com efeito de ceúidáo negauva (§ l'do art- 43 da

l,ei Complementar Federal n"123/2OO6 de 14.12.2006 alterado pela I-ei

Complementar Federal 147 de 07 de Agosto de 2014).

A.6.2 - A náo regularização da documentaçáo, no prazo concedido, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções preüstas no art. 8l
da Lei Federal n" 8.666/93 de 2f.06. 1993, sendo facultado à Administraçáo
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação (§ 2' do art. 43 da ki Complementar Federal n"
123/2006 de 14. 12.2006).

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de

habilitaçáo das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão

desqualificados e náo aceitos aqueles que náo atenderem às exigências aqui
estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabiütadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o
prazo de O8 (oito) dias úteis para a apresentaçáo de novos documentos escoimados
das causas referidas no ato inabilitatório.

8.7 .l - Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desquallÍicados
e não aceitos;

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.17G000 - Sidrolándia - MS.z



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO.SUL

CNPJ/]vIF: 03.50 I .5741000 I -3 l.
A.7.2 - As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

9. DO RECITRSO E DA TMPUGNAçÁO

9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada
para abertura da sessào de processamento do Pregáo, solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência do direito de

fazê-lo administrativamente.

9.2 - No caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no Protocolo Geral
do MunicÍpio contendo os documentos necessários para a perfeita idenüÍicação da

impugnante, bem como de documentos onde seja possível a verificaçâo da

capacidade de representaçáo do signatário, sob pena de náo conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnaçáo ao ato convocatório, será designada nova data parâ
reâlizaÇão do certame, com a devida publicidade, inclusive das alteraçóes' se

houverem.

9.3.1 - Náo sendo possível a decisáo administraüva pertinente antes da data fixada
para a rea'lizaçào deste Pregão, deverá o impugnante participar normalmente do

certame até que haja o mérito relativo a impugnaçâo.

9.4 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá
ser feita ao Pregoeiro imediatamente após a declaração do(s) vencedor (es).

9.5 - A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivação
consistente que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua
aceitação ou náo.

9,6 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso
pela licitante, implicará na decadência desse direito, podendo o pregoeiro adjudicar
o objeto à (s) licitante (s) vencedora (s).

9.7 - Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões recursais escritas, dlrigidas o Pregoeiro, e estará
disponÍvel às demais licitantes classi-ficadas, para impugná-lo ou nào,
apresentando suas contrarrazões em até 03 (três) dias úteis, contados do término

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.17G000 - Sidrolândia - MS.z



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 I .5741000 I -3 I

do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada üsta imediata em cartório dos autos
do Pregão.

9.8 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) ficaráo intimadas a fazê-
lo desde a reunião de realização deste Pregão.

9.9 - Uma vez tempestivo, o Fregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito
suspensivo, e encaminhará à Procuradoria JurÍdica para análise e parecer, sendo
a decisão proferida pela autoridade competente responsável pela homologaçáo da
licitação.

9.lO - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente
implica táo somente a invalidação daqueles atos que náo sejam passÍveis de

aproveitamento.

9.1f - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregáo à
licitante vencedora, e em consequência homologar o procedimento licitatório.

10. DAAIA DE REGTSTRO DE PREçOS

lo.l - Homologada a licitação será forma-lizada a Ata de Registro de Preços,

documento vinculaüvo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a

serem praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, se

convocadas, üerem celebrar contrato para execuçáo dos projetos, nas condiçÕes

definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas
que aceitarem prestar serviço dos objetos desta licitação pelo preço do primeiro
menor preço, obedecido à ordem de classificaçáo e os quantitauvos propostos.

lO.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras/prestadoras, com
antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a
reuniáo e assinatura da Ata de Registro de Preços.

10.2.1 - O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando, durante o seu transcurso, for sohcitado pela fornecedora/prestadora
convocada, desde que ocorra moüvo justificado e aceito pela Comissáo de Licitação.
1O.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de LicitaçÕes e Compras
proüdenciará a imediata publicaçáo da Ata no Diário Oficial do MunicÍpio.
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fO.4 - As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura.

1O.5 - Caso a fornecedora/prestadora primeira classificada, após convocação, não

comparecer ou recusar assinâr a Ata de Registro de Freços, sem prejuizo das

cominações a ele previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes'

na ordem de classificaçáo.

1O.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas' sem que

haja convocaçáo para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fomecimento'

as licitantes estaráo liberadas dos compromissos assumidos'

LO.7 - Aata de registro de preços resultante deste certame terá a ügência l2(doze)

meses, a contar da data de publicação de seu edrato '

11.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Prefeitura Municipal e suas

Secretarias na qualidade de Usuárias da Ata.

11.2-CaberáaUsuáriadaAtaaresponsabilidade,apósoregistrodepreços,pelo
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas a execução, inclusive

aplicaçáo das sanções preústas neste edital.

11,3 - As Usuárias da Ata deveráo informar ao orgáo Gerenciador do sistema de

Registro de Preços, do náo comparecimento da empresa para a retirada da nota de

empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocaçáo dos

remaÍrescentes e aplicaçáo das penalidades cabíveis ao fomecedor faltoso.

11.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade

de outros municípios que náo tenha participado do certame, mediante préúa

consulta ao orgáo Gerenciador do sistema de Registro de Preços deste Municipio'

11.4.1 - As Adesões preústas na forma do item acima não poderão exceder ao

quÍntuplo do quanütaüvo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgáo gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem.
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f 1.5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de

Preços, na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

11.6 - O MunicÍpio de Sidrolandia não se obriga a Íirmar contrataçÕes oriundas do

Sistema Registro de Preços, ficando-Ihe facultada a utilização de outros meios para

aquisição de item, respeitada a legislaçâo relativa às licitações, sendo assegurado

ao beneÍiciário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições'

12. DO FORNECIMENTO, DO ACEITE, RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

L2.l - Todos os serviços deverão ser prestados em até 30 (trinta) dias corridos,
após solicÍtaçáo secretaria assinatura do contrato, e deveráo ser concluídos no
prazo esüpulado pela mesma.

12.2 - Todos os serviços deveráo ser prestados para a Frefeitura Municipal de

SidrolâLndia - MS.

12.3 - O recebimento dos serviços se efeüvará, em conformidade com os Arts. 73 a

76 da I*i 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Frovisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante
"Termo de Aceite Proüsório";

b) Definitivamente, após a verilicaçáo do atendimento das especificações'

caracterísücas, e consequente aceitaçáo pela equipe responsável, no prazo máximo

de O5 Ícinco) dias, mediante *Termo de Aceite Deffniüvo".

12.5 - Todos os projetos deverão ser entregues nas dependências da Prefeitura
Municipal de Sidrolârrdia - MS, Departamento de Planej amento, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Governo. E todos os projetos devem estar de

acordo com o Termo de Referência.

12.6 - A licitante Contratada obrig;a-se a entregar os projetos a que se refere este Pregáo,
conforme o quanütaüvo e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira
responsabilidade a adequaçáo se nâo esüverem em conformidade com as referidas
especificações.

Rua São Peulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.17G000 - SidÍolândla - MS.
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r3. DA CONTRATAçÁO

13.1 - As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do Registro
de Preços seráo frrmadas com o MunicÍpio de Sidrolândia, obsewada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o aÍt. 62 da ki Federal n'. 8.666/93, e

será formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega náo envolver

obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de prestaçâo de serviço,

quando presentes obrigações futuras.

13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas
condiçôes deverão ser mantidas na sua integralidade.

r3.2 - O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de

O5 (cinco) dias úteis, contados da convocaçáo.

f3.3 - A Ucitante vencedora náo poderá subcontratar subempreitar, ceder ou

transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitaçâo.

14.1 - Os preços registrados seráo fixos e irreajustáveis durante a ügência da Ata
de Registro de Preços.

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado, o Pregoeiro noüficará a prestadora com o primeiro menor preço registrado
para o item visando à negociação para a reduçáo de preços e sua adequação ao do

mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificaçôes.

14.3 - Dando-se por infruúfera a negociaçáo de reduçáo dos preços, o Pregoeiro

formalmente desonerará a prestadora em relaçáo ao item e cancelará o seu registro,
sem prejuÍzo das penalidades cabíveis.

14. DO PREÇO E

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CÉP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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L4.4 - Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais prestadoras,
respeitada a ordem de classificação üsando estabelecer igual oportunidade de

negociaçáo.

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a

Prefeitura Municipal de sidrolândia - MS, solicitar nova licitaçáo para a execução

do objeto desta licitaçáo, sem que caiba direito de recurso'

15. DO PAGA{ENTO

15.r - O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitaçáo, será

efetuado mediante crédito em conta corrente ou cheque, no pÍazo de 3o (trinta)

dias, contados do recebimento definiüvo dos serviços, após a apresentaçáo da

respectiva documentaçáo fiscal, devidamente atestada pelo setor competente'

conforme dispõe o art. 40, inciso )(V, alínea "a", combinado com o art. 73' inciso

II, alínea *b", da ki n" 8.666/93 e alterações.

L6.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação' pela(s)

prestadora(s), de que se encontra regular com suas obrigaçÕes para com o sistema

âe seguridade social, mediante a apresentação das Certidôes Negativas de Débito

comoINSSecomoFGTS.

15.3 - Ocorrendo eÍTo no documento da cobrança, este será devolüdo e o

pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias'

passando o prazo Para o pagamento a ser contado a partir da data da

reapresentação do mesmo.

15.4 - Caso se constate erTo ou irregularidade na nota fiscal/fatura' o

Departamento de Compras, a seu critério, poderá devolvê-la' Para as devidas

correções, ou aceitá-la.

1ó.5 - Na hipótese de devoluçào, a nota Íiscal/fatura será considerada como nào

apresentada, para Íins de atendimento das condições contratuais'

15.6 - Na pendência de liquidação da obrigaçáo Íinanceira em ürtude de

penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-Ooo - Sidrolândia - MS'z
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15.7 - A Administração Municipal náo pagará, sem que tenha autorizaçáo préüa e

formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por

terceiros, sejam ou náo insütuições financeiras'

15.8-OseventuaisencargosÍinanceiros,processuaiseoutros'decorrentesda
inobservância, pela Fomecãdo.. de ptazo de pagamento' serão de sua exclusiva

responsabüdade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 60lo (seis por cento) ao ano' na

hipótese de mora por parte da contratante'

ra oes sarçoDs ADMINISTR.ATTVAS

16.1-Pelodescumprimentototaldaobrigaçáoassumida'caracterizadopela
recusa da empresa em assinar o contrato' aceitar ou retirar a nota de empenho ou

documentoequivalenteforadoprazoestabelecidoressalvadooscasospreüstosem
lei, devidamente informados e aceitos' ficará a mesma' a jttízo do Órgáo

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços' suJeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou

contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensáo temporária de participaçáo em ücitaçáo e impedimento de contratar

com a administraçáo por prazo de até O5 (cinco) anos'

LÍ,.2-Assançõespreüstasnosincisosanteriorespoderáoseraplicadas
cumulaüvamente.

16.3 - Por atraso injusüÍicado na execuçáo do objeto:

I-Multamoratóriadel%(umporcento)'pordiaúül'sobreovalordaprestação
em atraso até o décimo dia;

II-Rescisâounilateraldocontratoseforocaso,apósodécimodiadeatrasoe'

III - Cancelamento do preço registrado'

RuaSãoPaulo,964-Centro-Fonê(67)3272'7400-CEP79'17GOOO'sidrolândia-MS'
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16.4 - Por inexecução total ou execuçáo irregular do contrato de fornecimento ou

de prestaçáo de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida

ou da totalidade do fornecimento náo executado pela prestadora;

III - Suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar

com a administraçáo poÍ pÍazo de até O5 (cinco) anos;

IV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraQão

Priblica Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou

até que sejâ promoüda a reabütação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II' poderá ser aplicada

juntamente com as sanções preüstas nos incisos I. III e IV do subitem acima' sem

prejuízo da rescisào unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses

prescritas nos art. 77 a$O da Lei Federal n" 8'666/93'

16.6 - Apresentação de documentaçáo falsa, náo manutençáo da Proposta e

cometimento de fraude fiscal, acarretará sem preiuízo das demais cominações

legais:

I - Suspensão temporária de participação em [citaçáo ou impedimento de contratar

com a Administraçáo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do certificado de

Registro Cadastral deste Município.

16.7 - A emPresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no

prazo máximo de o5 (cinco) dias úteis contados da notificação enseiará também a

àplicaçao da pena de suspensão temporária de participação em licitaçáo ou

impedimento de contratar com a Administraçáo Pública deste Município, enquanto

náo adimplida a obrigaçâo.

16.8 - Fica garantido a prestadora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no

respectivo processo, no prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo ou

publicaçáo do ato.

Sidrolândia - MS.

/A-./.

Rua São Paulo, 9 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CeP 79.17G000 -
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16.9 - As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicaçáo do princÍpio da proporcionalidade' em razáo de

circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que

requeridas por escrito e no prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis da data em que

for noüÍicada da pretensáo da Administração Pública deste Municipio da aplicaçáo

da pena.

16.10 - As penalidades aplicadas seráo, obrigâtoriamente, anotadas no Certificado

de Registro Cadastral deste Município.

16.11 - Competirá a Prefeitura Municipal de sidrolâryrdia, na qualidade de

detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades preústas no

subitem 17.1 e seus incisos, e no inciso lII, subitem 17.3.

1€.12 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de

competência exclusiva da autoridade má»dma da Prefeitura Municipal de

Sidrolândia - MS, facultada a ampla defesa, na forma e no prz\zo esüpulado no

subitem 16.8, podendo a reabütação ser concedida mediante ressarcimento dos

prejuÍzos causados e depois de decorridos o prazo de sançáo mínima de 02 (dois)

anos

16.13 - O Orgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de

responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relaüvas a prestaçáo do

serviço caberá à apücaçâo das demais penalidades preüstas no instrumento de

convocação.

16.14 - As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do

Tesouro do Município de Sidrolâ'ndia, Estado do Mato Grosso do Sul'

17. DO CANCEIáMENTO DO PREçO REGTSTRADO

17,1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaücamente, por decurso

do prazo de vigência ou quando náo restarem prestadoras registrâdas e, por

iniciaüva da Prefeitura Municipal Sidrolândia quando:

Rua São Paulo, 9g - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.17G@0 - Sidrolândia - MS'
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L7.L.l - A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou
náo rettar o instrumento equivalente no prz\zo estipulado ou descumprir
exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificaüva aceitável;

17.L.2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do

instrumento de ajuste;

17.L.3 - Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e náo

houver êxito na negociação;

17.1.4 - Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de

preços por motivos elencados no art. 78 e seguintes da tri n. 8.666/83;

17.1.5 - Por razâo de interesse público, devidamente moüvado.

L7.2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçáo da prestadora com

classificaçào imediatamente subsequente.

L7.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no

respectivo processo, no prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação ou

publicação.

l8. DADOTAçAO OR

18.1 - As despesas decorrentes da aquisiçáo da presente licitaçáo correráo a cargo

da Prefeitura Municipal, usuária da Ata de Regisúo de Preços, cujos Programas de

Trabalho e Elementos de Despesas constaráo nas respectivas notas de empenho,

contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste

edital e ao que dispõe o artigo 62, da I-ei Federal n" 8.666/93 e alteraçôes.

19. pAs prsPosrçoEs rINAIS

19.I - Serão desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer
disposiüvos legais úgentes, que consignarem descontos excessivos ou
manifestamente inexequÍveis, preço global ou unilário por lote simbólico' irrisório
ou cotação de valor zero.

Rua São Paulo, 9& - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CÉP 79.17G000 - Sldrolândia - MS.
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L9,2 - É, facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instruçáo do processo, vedada a Ínclusão posterior de documento que deveria ser
apresentado em sessâo pública da licitaçáo.

19.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Administração, no interesse da
administraçáo, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a
presente licitação, observada as disposições conüdas no art. 49 da l.ei n. 8.666/93
e arts. l7 e 18 do Decreto Municipal n. lOO/2013.

19.4 - Após a apresentação da proposta, náo caberá desistência, salvo moüvo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

19.5 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparaçáo e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório.

19.6 - Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a reâli?ação do certame na data marcada, a sessáo será automaücamente transferida
para o primeiro dia úül subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, salvo comunicação ao contíario.

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente.

f9.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais, não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualiÍicação e

da exata compreensão de sua proposta, durante a realizaçáo da sessão pública da
licitação.

19.9. As nornas que disciplinam esta licitaçáo serão sempre interpretadas em
favor da ampliaçáo da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos
princÍpios que regem a Iei.

19.IO. O ato de homologaçáo do procedimento náo confere o direito à contrataçáo.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3222-Z4OO - CEp 79.17GOOO - Sidrotândia - MS-
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19.11. Os casos omissos serão resolüdos pelo (a) pregoeiro (a) com base na
legislaçáo vigente.

19.12. Os envelopes contendo a 'documentaçáo e propostas" eliminadas do
certame ficarão a disposiçâo dos licitantes pelo prazo máximo de l5 (quinze) dias
úteis do encerramento da licitaçáo, após este periodo serão destruídos.

19.13. Qualquer ato declaratório não apresentado em qualquer fase do torneio
ücitatório, não inabütara o licitante, podendo o representante preencher a
declaração no momento da sessão.

19.14. As decisões do pregoeiro serão consideradas deÍinitivas somente após
homologaçáo do procedimento pelo Prefeito Municipal.

19.15. InÍormaçóes ou esclarecimentos adicionais sobre a Dresente licitacão
somentê seráo edmltldag Dor escrito. e[dêrcçadas ao Pregoelro, cuio endereco
é a Rua São Paulo. n" 964, Centro, CEP 79.17O-OOO. nêste Mudcíplo. até o
seÉundo dia que anteceder a data de recebimento dos etrvelopes I e II lro
horário de ThOOmin às llh00min horas.

19.16. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processzrr as
questões resultantes desta licitaçáo e que não possam ser dirimidas
administraüvamente.

Sidrolândia-MS, 06 de julho de 2018.

SILVA SAI\TOS
Secretárlo l:[/ryÃclpal de Fazenda, Tributaçáo e

-' Gestão estratégica

Rua São Paulo, 9ô4 - CentÍo - Fone (67) 3272-7400 - CE? 79.17GOOO - SidÍotândia - MS.
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PROCESSO ADMTMSTRATTVO N' 2425 / 2OrA
PREGÃO PRESENCTÂL N" 04212018

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: A presente licitaçáo tem por objeto o reglstro de preços para Contração de
empresa especializada para execução de serviços eventuais de engenharia na elaboração
de Projeto executivo (projeto arquitetônico, projeto de terraplanagem, projeto de
fundação/estrutural, proJeto elétrlco/SPDA, projeto hidráullco/sanitário/ pluüal, projeto
de PCIP e projeto de pa','imentação/drenagem), a fim de atender a demanda de convênios
do Município de SidrolâLndia com o Govemo do Estado e Governo Federal, conforme
descriçôes conüdas no Anexo I deste edital.

JUSTIFICATM: Se faz necessária a execuçào de serviços eventuais de engenharia na
elaboraçáo de Projeto executivo (projeto arquitetônico, projeto de terraplanagem, projeto
de fundaçáo/estrutural, projeto elétrico/SPDA, projeto hidráulico/sanitáLrio/ pluúal'
projeto de PCIP e projeto de pavimentação/drenagem), a fim de atender a demanda de
convênios do Municipio de Sidrolândia com o Govemo do Estado e Govemo Federal,
conforme a quantidade e necessidade da Secretaria Governo da Prefeitura de Sidrolândia/
MS.

PRâzo MÁxrMo PARÂPRESTAÇÃo Dos sERvIçoS: não superior a 30 (dias) dias úteis
após a solicitação.

.ADJITDICAçÃO DO OBTETO: menor preço global.

PREçOS R.EFERENCIAIS PÁRA CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:

Sob pena de desclassiffcação os valores deverão respeitaÍ os seguintes preços máximo
para cada ltem.

ITEM T'NID gTDE VLR. I'N. vLRTOTAL

1

Elaboração de projeto executivo, projeto
arquitetonico, Projeto executivo (projeto
arquitetônico, projeto de terraplanagem,
projeto de fundação/estrutural, projeto
elétrico/SPDA, projeto
hidráulico/sanitário/ pluúal, proieto de
PCIP e projeto de
paümentaçáo/drenagem).

UN 20 12.250,00 245.000.00

TOTAL R$ 245.OOO,OO

.. _- -/'
-aZ'')RENATO!{§Eí/A SANTOS

Secretârio Mua!úÍíde Fazenda, TributaçÃo e
Gestáo êstÍatégica

Rua São Paulo, gfl - Centro - Fonê (67) 3272-7400 - CEP 79.17G000 - Sidrolândia - MS.
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AI{EXO II - TORMIJLI{RIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

PROCESSO ÁDIIIIIMSTRÂTIVO N" 2426 l2OLA
PREGÁO PRTSENCTAL N" O42/2OLa

FOR"TIIECEDOR CI{PJlMF

OBJETO: A presente licitaçáo tem por objeto o registro de preços para Contração de
empresa especializada para execuçáo de serviços eventuais de engenharia na
elaboração de Projeto executivo (projeto arquitetônico, projeto de terraplanagem,
projeto de fundação/estrutura-1, projeto elétrico/SPDA, projeto
hidráulico/sanitário/ pluúal, projeto de PCIP e projeto de paúmentação/drenagem),
a fim de atender a demanda de convênios do Município de SidrolâLndia com o
Governo do Estado e Governo Federal, de acordo com as solicitaçÕes oriunda do
departamento de compras.

TOTAL GERÁL DA PROPOSTA
. VALIDADE DA PROPOSTA
- LOC.âL E DATA
- TELEFONE: BANCO: AG:- CC:

C.ARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATTIRÂ DO
REPRTSENTANTE LE1GÁL DA EMPRTSA

Rua São Paulo, 964 - CentÍo - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.17G000 - Sidrolândia - MS.

de projeto executivo,

de fu ndação/estrutural,
/SPDA.

dráulico/sanitário/ pluüal, projeto
PCIP e projeto
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ÂIYEXO IU

ppcr"enecÃo pp nenn rracÃo

ÍNome da Empresa) CNPJ/MF

no situada (endereco

completo) . declara. sob as penas da ki,
nos termos do Inciso VII, art. 4' da ki Federal n'lo.52ol2002. que cumpre

plenamente os requisitos da habilitacão exigidos no Edital de PÍeEâo Presenclal

n" O42l2O18, autorizado pelo Processo Administraüvo n' 242512O18.

Por ser expressa manifestaÇão da verdade, flrmo o presente.

( ), de de 2018.

cidade estado

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do
Representante legal da empresa

Rua São Paulo, 964 - CentÍo - Fone (67) 3272-7400 - CÉp Z9.17GOO0 - Sidrotândia - MS.
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ÁNEXO w

DECLITRACÃO DE FATOS ST'PERVENIENTES IMPEDITIVOS

Declaramos, sob as penalidades cabiveis, a inexistência de fatos que

impeça a nossa empresa de parlicipar de licitações públicas, e compromete-se

informar a qualquer tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos

supervenientes impeditivos da sua habütaçáo, na forma determinada no § 2", do

art.32 da l,ei Federal n" 8.666/93.

-MS, _/_/

ássínatura do representante legol da empresa

NOME:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

N" DO CNPJ/MF DA EMPRESA

Rua São Peulo, 96d - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEp 79.Í7GOOO - Sidrotândia - MS.
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ANTXOV

DECLIIRACÃO NOS TERMOS DO INCI§O:X:KIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITIIICÃO
FEDERÂL

Pregâo Presenclal a" 42 /2Í)18
kocesso Admlnlstratlvo n" 242ó /2018

inscrito no CNPJ/MF sob o

no................... ......., por intermédio de seu representante Iegal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de Identidade

no................... e do CPF/MF n DECLI\RA" para Íins

do disposto no inciso V do art. 27 da l*i Federal n'8.666, de 2l de junho de 1.993,

acrescido pela tei n'9 .854, de 27 de outubro de 1.999, que náo emprega menor de dezoito

anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a pafiA de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

-MS,_de

Assinatura do representante legal da empresa

(Observaçáo: em caso a-ffrmaüvo, assinalar a ressalva acima)

de

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEp 79.17GOO0 - Sidrotândia - MS.
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ANEXO VI

inscrita no
sob o n.o_, com estabelecimento na ,na

doravante denominada Contratado, representada neste
brasileiro, portador(a) do RG n..

emitida pela SSP/_, e do CpF n.o . nos termos nos termos da Lei

@
MUNICIPAL

Aos 

- 

dias do mês de- de _, na sede do MunicÍpio de SIDROIÁNDIA_
MS, situada a Rua São paulo, no 964, Centro, SIDROIÁNDh_MS _M/S,
representada neste ato pelo prefeito, Marcelo de Araújo Ascori, brasireiro, casado,
poúador do RG n.o 000406049 ssp/Ms e cpF n.o 5r9.sg3.99r-g7, residente e
domicüado na Rua Aragoas, 1gl, centro, sIDRoráI\IDrA-Ms - Ms, doravante
denominada Contratante, e do outro lado a empresa

n' Io.52o, de l7 dejurho de2oo2, rri n'g.o7g, de r l de setembro de l99o {código
de Defesa do consumidor), Iri complementar n" r23 de 14 de Dezembro de 2006,
Decretos Municipais n"s ro0/2013 e r0r/2or3 ambos de e, subsidiariaÍnente,pela tri n' 8.666/g3 e arterações posteriores todos representados conforme
documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar
os preÇos, conforme decisão exarada no processo Administrativo n" 2425, /2o,ig eHoMoToGADA nos autos, referente ao pregão presenciar N" o42r2org -REGISTRO DE PR.EçOS, consoante as seguintes cláusulas e condições:

r. CL(USUU\ PRIMEIRA - DO O&'ETO

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para contração de empresaespeciâlizada para execução de serviçoã eventuais de engenharia na elaboração deProjeto execuüvo Íproieto 
, 
arquitetônico, pü.t" de terrapranagem, projeto defundaçào/estruturat. propto eietricoTs'e-ó{ f'rà;.t" hidráulico/sanitário/ ptuvial,projeto de PCIP e projeto de pavimentaçao/drànâgem), a fim de atender a demandade convênios do MunicÍpio 
-de 

sidrolândi. 
"o- o Govemo do Estado e GovernoFederal, conforme descriçoes contidas 

"" À1". r deste edital.

2. CL(UST'LI\ SEGT'NDA - DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

2'l' A presente Ata de Registro é o documento vincurativo obrigacional defornecimento, onde constarão os preços. 
""..- iruucados, com caracterisücas decompromisso da ricitante vencedora, 

". "orrro"uá"s, 
üerem celebrar contrato parafornecimento nas condiçôes deÍinidas neste edital e seus anexos e, se for o caso,

Rua são paulo, 9ô4 - centro - Fone (67) 3272-24í[ _ ct]p 79.17G@o - sidrorândia _ MS.

CNPJ/MF
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ato por
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com âs demais classiÍicadas que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro menor

preço, obedecida a ordem de classiffcação e os quantitaüvos propostos'

2.2. O pregoeiro convocará formalmente à fornecedora, com antecedência mÍnima

de o3 dias úteis, informando o loca], dia e hora para a reuniáo e assinatura da Ata

de Registro de Freços.

2.2.L. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma veq por igual perÍodo'

quando, durante o seu traÍrscurso, for soücitado pela fornecedora convocada. desde

que ocorra moüvo justjficado e aceito pelo Fregoeiro'

2.g. colhidas as assinaturas, a secretaria Municipal de Administração

proúdenciará a imediata publicaçáo no Diário Oficial do MunicÍpio'

2.4. As empresas com preços registrados passa.ráo a ser denominadas Detentoras da

Ata de Registro de Preços, após a respecüva assinatura da Ata'

2.5. Caso a prestadora primeira classificada, após convocação, não compzfecer ou

recusar assiÍrar a Ata de Registro de Preços, sem preJuízo das cominações a ele

preústas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de

classificaçáo.

2.6. Decorridos 6O (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja

convocaçáo para a assinatura de Ata de Registro de Preços e fomecimento as licitantes

estarão liberadas dos compromissos assumidos'

2.7. A atade registro de preços resultante deste certame terá a úgência de 12 (doze)

meses, a contar da data de publicação de seu extrato'

3. CLÁUSII"A TERCEIRA - DOS USUT4RTOS DA ATA DE REGTSTRO DE PRT4OS

3.1. A Atâ de Registro de Preços será uülizada pela Secretaria Municipal de Govemo

da Prefeitura de Sidrolândia-MS.

3.2. CabeÉ a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo

controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fomecimento, inclusive
aplicação das sançôes preüstas neste edital.

Hua São Paulo, 964 - Centro - Fonê (67) 3272-7400 - CÉP 79.17G,()00 - Sidrolândia - MS.
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3.3. A Usuária da Ata deverá informar ao orgáo Gerenciador do sistema de Registro

dePreços,donáocomparecimentodafornecedoraparaaretiradadanotadeempenho
ou instrumento equivalente, conforme o caso' üsando à convocaçáo dos

remanescentes e aplicação das penalidades cabÍveis ao fomecedor faltoso.

3.4. Poderá utilizâr-se da Ata de Registo de Preços qualquer órgáo ou enüdade de

outros municípios que náo tenha participado do certame, mediante préúa consulta

ao Orgáo Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município'

S.S.oRegistrodePreçosseráformalizadoporintermédiodaAtadeRegistrode
preços,naformadoAnexovl,nascondiçõespreüstasnoEditaldeconvocaçáo.

3.6.oMunicípiodeSidrolârrdianáoseobrigaafirmarcontrataçÔesoritmdasdo
sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a uülização de outros meios para

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo as.segurado ao

beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições'

4. CLÁUSULI\ guARTA - DO FORNECIMENTO, IOC.âL DE ENTREGÀ ACETTE E

RBCEBIMENTO.

4.1. A Ata de Registro de Preços será uülizada para a prestação do respectivo selviço

pela secretaria Municipal de Governo da Prefeitura de sidrolândia-MS.

4.2. Cadaexecuçáo deverá ser efetuado mediante solicitaçáo por escrito, formalizada

pela Secretaria Municipal de Govemo da Prefeitura de sidrolândia-MS, dela devendo

constar: a data, o valor unitáLrio, a quantidade, o pÍazÃ, o carimbo e a assinatura do

responsável, sendo efetuada diretamente a empresa contratada, deüdamente

autorizada pela autoridade superior, contendo o número de referência da Ata.

a.3. A(s) fomecedora(s) classificada(s) ficará (áo) obrigada(s) a atender as ordens de

compra efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se o fomecimento

ocorrer em data posterior ao seu vencimento'

4.4. Os sewiços devem ser prestados, após a solicitação da Secretaria Municipal de

Govemo, mediante requisição expedida pelo contratante, respeitando-se o limite da
quantidade solicitada.
4.4.1. O prazo de entrega seÉ de 3 (três) dias úteis, conforme solicitaçáo da
Secretaria Municipal de Governo do Municipio de Sidrolândia-MS.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CÉP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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4.4.2. A prestaçáo dos sewiços se efeüvará, em conformidade com os arts. 73 a76 da
I-ei 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Proüsoriamente, para efeito de posterior verificaçáo das especificações, mediante
'Termo de Aceite Provisório";

b) Definiüvamente, após a verificação das caracterísücas, especificações dos
fomecimento, e consequente aceitaçáo pela equipe responsável, no prazo máximo de

O5 (cinco) dias, mediante *Termo de Aceite Definitivo".

4.4.3. Seráo recusados os serviços que não atendam as especificações constantes
neste edital.

4.ó. Caso a(s) prestadoras(s) classiffcada(s) em primeao lugar não receber ou nào
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente , no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a Administraçáo convocará a segunda classiffcada para fornecer o objeto desta
Iicitaçáo, e assim sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos
faltosos as penalidades cabÍveis.

4.6. A segunda classificada só podeÉ prestar os serviços à Administraçáo quando a
primeira classificada üver seu registro junto a Ata cancelada.

4.7. Os serviços de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de
uüIizaçáo, dela devendo constâr o número da Ata de Registro de Preços, a prestaçáo,
o valor unitário, a quanüdade, e o valor total, além das demais exigências legais.

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei n' 8.078 de lfl09/90 - Código de Defesa do
Consumidor.

4.9. As despesas relaüvas à prestaçáo dos serviços, correrão por conta exclusiva da
detentora da ata.

5. CLÁUSUr,A glrrrvTA - DA CONTRjITAçÃO

5.f. As obrigações decorrentes da prestaçáo dos serviços constantes do Registro de
Preços seÉ trmado com o Município de Sidrolândia, observada as condiçôes

Rua São Paulo, 964 - CêntÍo - Fone (67) 3222-7400 - CEp 79.17&,000 - Sidrolândia - MS.
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estabelecidas neste edital e no que dispõe o art.62 da ki Federal n". 8.666/93, e será
formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a prestação náo envolver
obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando
presentes obrigações futuras.

5.f.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo M) é parte integrante do Edital de
Convocação, cujas condições deverão ser manüdas na sua integralidade.

6,2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05
(cinco) dias úteis, contados da convocação.

5.3. Os quanütativos dos serviços serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato
e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar sub empreitar, ceder ou transferir,
total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

6. CrÁUSTTLASEXTA-DO PREçO E REVISÃO

6.1. Os preços registrados seráo fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

6.2. Na ocoÍTência do preço registrado tornar-se superior ao preço praücado no
mercado, a Comissão de Licitação notificará a fornecedora com o primeiro menor
preço registrado para o item üsando a negociaçáo para a reduçáo de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, quanüdade e
especi-ficações.

6.3. Dando-se por infrutÍfera a negociação de reduçáo dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o
seu registro, sem prejuzos das penalidades cabiveis.

6.4. Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais empresas, respeitada a
ordem de classificação úsando estabelecer igual oportunidade de negociação.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEp Z9.17GOOO - Sidrolândia - MS. 
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6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a
Prefeitura Municipal de Sidrolândia, solicitar nova licitação para o fornecimento,
sem que caiba direito de recurso.

7. CLÁUSI,LI\ SÉTnIA - Do PAGAMENTo

7.1, O pagamento, decorrente dos serviços desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de 3O (trinta) dias, contados
do recebimento definiüvo do fornecimento após a apresentaçáo da respectiva
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforrne
dispõe o art. 40, inciso )(IV, alÍnea'a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea
"b", da ki n" 8.666,/93 e alterações.

7 .2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovaçáo, pela(s)
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema
de seguridade social, mediante a apresentação das CerLidões Negativas de Débito
comoINSSecomoFGTS.

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolúdo e o pagamento
será sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o
pÍazÃ paÍa o pagamento a ser contado a paÍtir da data da reapresentaçáo do
mesmo.

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Secretaria
Municipal de Govemo de Sidrolândia-MS a seu critério, poderá devolvêla, para as
deüdas correções, ou aceitá-la.

7.5. Na hipótese de devolução, a nota Íiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para Íins de atendimento das condições contratuais.

7.6. Na pendência de liquidação da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

7.7. A Administraçáo Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por
terceiros, sejam ou não insütuições Íinanceiras.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CÉP 79.170-OOO - Sidrotândia - MS.
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7.8, Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela fomecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabüdade.

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na
hipótese de mora por parte da contratante.

8. CLÁUSI Ll\ OTTAVA - DAS SANçÔES ADMTMSTRATTVAS

8.1. Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa
da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos
em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, a i)ízo do Orgào
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de looó (dez por cetxto) sobre o valoÍ constante da nota de empenho
e/ou contrato;
II - Cancelarrento do preço registrado;
III - Suspensão temporária de partictpação em licltação ê lmpedlmento de
contrataÍ com a adnlalstração por pra:zo de até O5 (clnco) anos.

8.2. As sanções pre\dstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadas
cumulaüvamente.

8.3. Por atraso injustiÍicado na execução do objeto:

I - Multa moratória de 196 (um por cento), por dla útil, sobre o valor da
prestação em atraso até o décimo dia;
II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso
e,
III - Cancelanelrto do preço registrado.

8.4. Por inexecução total ou execuçáo irregular do contrato de fornecimento ou de
prestação de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

Hua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEp 79.i70-OO0 - Sidrolândia - MS.
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II - Multa de I Oolo (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte náo
cumprida ou da totalidade do material entregue pela prestadora;

III - Suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar
com a administração por prz\zo de até O5 (cinco) anos;

fV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou
até que seja promoúda a reabütaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada
juntamente com as sanções preüstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem
prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses
prescritas nos art. 77 a80 da Lei n. 8.666/93.

8.6. Apresentaçáo de documentaçáo falsa, não manutenção da proposta e
cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuizo das demais cominaçôes
legais:

I - suspensáo temporária de participação em ücitação ou impedimento de
contratar com a Administraçáo de até O5 (cinco) anos e descredenciamento do
Certificado de Registro Cadastral deste Município.

8.7. A empresa que náo recolher as multas tratadas nos incisos aÍrteriores no prazo
máximo de O5 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a
aplicaçáo da pena de suspensáo temporár'ia de participação em licitaçào ou
impedimento de contratar com a Administraçáo Publica deste MunicÍpio, enquanto
não adimplida a obrigação.

8.8. Fica garanüdo a fornecedora o direito préüo da citação e de ampla defesa, no
respecüvo processo, no prazo de o5 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicaçào ou
publicação do ato.

8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicaçâo do princÍpio da proporcionalidade, em razáo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEp 29..r 70.,000 - Sidrotândia - MS.
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for notificada da pretensáo da Administração Pública deste Municipio da aplicaçào
da pena.

8.1O. As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no CertiÍicado
de Registro Cadastral deste Município.

8.11. Competirá a Secretaria Municipal de Educação de SidrolâLndia-MS, na
qualidade de Usuária da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades
preüstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS,
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo esüpulado no subitem 8.8, podendo
a reabütaçáo ser concedido mediante ressarcimento dos prejuÍzos causados e
depois de decorridos o prazo de sanção mÍnima de O2 (dois) anos.

8.f3. O Orgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de

responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relaüvas ao fomecimento
caberá a aplicaçáo das demais penalidades previstas no instrumento de

convocaçáo.

8.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do
Tesouro do Municipio de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

9. CL(USI r,A NONA - DO CANCEIITMENTO DO PREÇO REGTSTRADO

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de ügência ou quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa
da Prefeitura Municipal de Sidrolâ,ndia /MS quando:

9.f.1. A licitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou
não retirar o instrumento equivalente no prz\zo esüpulado ou descumprú
exigências da Ata de Registro de Preços, sem jusüficaüva aceitável;

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de aJuste;

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEp 79.17GOOO - SidÍotândia - MS.
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9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na negociaçào:

9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de

preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da ki Federal n'. 8.666/93;

9.1,5. Por razâo de interesse público, devidamente motivado.

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com
classificaçáo imediatamente subsequente.

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respecüvo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da noüÍicaçáo ou publicaçáo.

ro. cLÁusul,l\ DÉCnIA - DA DorAÇÃo oRçAMENTÁRrA

10.1. Âs despesas decorrentes dos produtos da presente licitação correráo a cargo
da Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS usuária da Ata de Registro
de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaráo nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o aÍtigo 62, da [,ei Federal no

8.666/93 e alterações.

11. CLÁUSIIII\ DÉCMA pRIlrGrRA - DO PREÇO REGTSTR.âDO

11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitaçáo na modalidade de Pregáo
Presencial - Registro de Preços, tipo menor preço global, HOMOLOGADO a
classiÍicaçáo das empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras
ficam assim registrados:

ITEM DESCRICAO Otde. TINIT. TOTAL DBTENTORÂ
I

TOTAL

12. CIÁUSI'LI\ DÉCIMA SEGTJNDA - DA PTJBLICIDÂDE

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será pubhcado no Diário
OÍicial do MunicÍpio, conforme o disposto no art. 6I , parágrafo único, da l,ei
Federal n.'8.666,/93.
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r3. cLÁusul,r\ DÉcrMA TERÇErRA - DAs DrsposrçÕr^9 HNÁrs

13.1, Aos casos omissos aplicar-se-áo as demais disposições constantes da ki
n.'10.520, de l7 de julho de 2OO2, do Decreto Municipal n.'lOl/2013, da I,ei
Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais norrnas aplicáveis à espécie.

14. cL(usrru\ DÉcmA gUARTA - Do FoRo

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de qua-lquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as
questões resultantes desta licitaçáo e que náo possam ser dirimidas
administraüvamente.

@
MUNICIPAL

Marcelo de AraúJo Ascoli
Prefeito Munictpal

DETtsNTORADA
ATA
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ANEXO Vtr - MINUTA DO CONTRATO
CONTRAT'O ADMIMSTRATTVO N" 

-/20T8PROCESSO ADMIMSTRATIVO NO 

-/2OI8
O Mt MCÍPIO DE SIDROIÂYDIA-M/S - MS, situada a Rua São Paulo, no 964, Centro,
SIDROLÂNDIA-M/S, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, MARCELO DE
ARAÚ,JO ASCOIJ, braslleiro, casado, portador do RG n." 000406049 SSP/MS e CPF n."
519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROL,ANDIA-
M/S - MS, doravante denominada Contratante e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

com
nâ cidade

estabelecimento

doravante denominada Contratado, representada neste por
brasileiro, porLador da carteira de idenüdade tipo RG

n.o emiüda pela SSP/_, e do CPF n.o pactuam o
presente Contrato, cuJa celebração foi autorizada pelo despacho de homologação do
processo de Pregão Presenclal N" O42l2O]^8- REGISTRO DE PREçOS, e nos termos da
lÉi Federal N.'8.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condiçoes que

se enunciam a seguir:

CLÁUSUI"A PRIMEIRA - O&IETO: Seleçáo da proposta mais vantajosa para
a administração pública, objeüvando o registro de preços para Contraçáo de
empresa especializada para execuçáo de serrriços eventuais de engenharia na
elaboração de Projeto executivo (projeto arquitetônico, projeto de terraplanagem,
projeto de fundação/estrutural, projeto elétrico/SPDA, projeto
hidráulico/sanitário/ pluüal, projeto de PCIP e projeto de
paümentaçáo / drenagem), a fim de atender a demanda de convênios do MunicÍpio
de Sidrolândia com o Governo do Estado e Governo Federal, conforme descrições
contidas no Anexo I deste edital.

clÁusulÁ SEGUNDA - REGIME DE E)(ECUÇÃO: O obleto deste contrato será
realizado por execuçáo indireta.

CI.liU$[.A TTRCEIRA - Do PREçO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO: Dá-se a este
contrato o valor g;Iobal de R$ ( ).

§ l" - O pagamento, decorrente da aquisição dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela contratada,
no prazo de até 3O (trinta) dias, contados do recebimento deÍiniüvo dos produtos,
após a apresentaçáo da respectiva documentaçáo Íiscal, deüdamente atestada pelo
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setor competente, conforme dispôe o art. 40, inciso XlV, alínea 'a", combinado com
o art-. 73, inciso II, alínea "b", da Lei no 8.666/93 e alterações.

§ 2" - O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso X do
Art. 40, da ki Federal N'. 8.666/93, em sua atual redaçáo, e no mesmo percentual
e data dos reajustes determinâdos pelo órgão competente do Govemo Federal, ou
da varÍação efeüva do custo da produção e preços atuais de mercado local ou
regional, mediante pesquisa de preços, ou ainda na variação mensal do IPCA
(rBGE).

§ 3" - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuiçÕes ou obrigaçÕes
decorrentes da legislaçáo trabalhista, fiscal e preüdenciária a que sujeito.

§ 4" - Caso se faça necessária à reüficaçáo de fatura por culpa do Contratado, o
prazo terá sua contagem suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao órgão,
isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.

§ 5o - Não seráo quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisiçáo de
Compra;

CLÁUSULA gUARTA - O PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato será
de l2Ídoze) meses.

PARÁGRAF'O ÚwÍCO: Havendo interesse da Administraçáo, o presente Contrato
poderá ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos preüstos na legislação pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

CLÁUSULA gITINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes das aquisições dos
produtos da presente licitaçáo correráo a cargo da Secretaria Municipal de Educaçâo
de Sidrolâ,ndia-MS, usuária da Ata de Registro de preços, cujos programas de
Trabalho e Elementos de Despesas constaráo nas respecüvas notas de empenho,
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste
edital e ao que dispõe o artigo 62, da tei Federal n.8.666/93 e alterâções.
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCÂLIZAçÁO: Cabe ao Cotrtratante, a seu critério e

através da Secretaria Municipal de Fazenda, Tributaçáo e Gestáo Estratégica,
exercer ampla, irrestrita e permanentg fissalizzçf,o de todas as fases de
cumprimento do presente contrato, e, o Contratado declara aceitar, integralmente,
todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados
pelo Contratante.

PARÁGRÂF'O ÚmCO - O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais
ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fomecendo
informações, propiciando o acesso à documentaçáo peúinente e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalizaçáo.

cLÁUsur-A SÉTnlÍA - DAs oBRrcAÇÕEs Do CoNTRATÂDO: Constituem
obrigaçôes do Contratado, além das demais preüstas neste Contrato ou dele
decorrentes:

I - Fornecimento dos produtos objeto deste Contrato, no prazo proposto, mediante
Requisiçào de Compra, e em conformidade com as especificaçôes exigidas no Edital
e da Ata de Registro de Freços;
II - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condiçôes de habiütação e

qualiÍicação exigidas na licitaçáo que deu origem a este ajuste;
III - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem
deúdos em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições
deüdas à Preüdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de
acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao
cumprimento do objeto pactuado;
fV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratqnte ou a terceiros;
V - Apresentar, quando solicitado pelo Contrataate, a comprovaçáo de estarem
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, preúdenciários
e fiscais;
VI - Responder perante o Contratante e tercetos por eventuais preju2os e danos
decorrentes de sua demora ou de sua omissáo, na condução do objeto deste
instrumento sob a sua responsabüdade ou por erros relativos à execução do objeto
deste Contrato;

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) g2tl-7400 - CEp 79.17G000 - Sidrotândia - MS.
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VII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de esümaüva de custos e que redundem em aumento de despesas ou
perda de descontos para o Contratante;
VIII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem, no objeto, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato;
f,K - Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas Íiscais
correspondentes, juntando cópia da solicitação de entrega (requisiçáo);
X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes
e responsabiliTar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver
dado causa;
XI - Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros.

ct"{usur"a oITAvA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRÂTANTE: Constituem
obrigações do Contratante:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Contratado;
I[ - Fornecer e colocar à disposiçáo do Contratado todos os elementos e
informações que se fizerem necessários aos materiais:
II - Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato;
fv - Notificar, formal e tempestivamente o contratado sobre irregularidades
obsewadas no cumprimento deste Contrato;
V - NotiÍicar o Contratado, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
VI - Fiscalizar o presente Contrato através do Orgáo competente;

CL{USUÍ,A NoNA - Do LocAL DE ENTREGÀ Do ACEITE, E RECEBIMENTo
DOS PRODUTOS: Os produtos devem ser entregues até 3 (três) dias úteis, após a
soucitação da secretaria Municipal de Educaçáo de sidrolândia-MS, mediante
requisiçáo expedida pelo contratante, respeitando-se o limite da quanüdade
solicitada. os produtos devem estar acondicionados adequadamente, de forma a
permitir completa segurança durante o transporte.

§ 1" - A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este contrato,
conforme os quanütativos e especificações descritas na proposta, sendo de sua
inteira responsabilidade a subsütuiçáo uma vez que não esteja em conformidade
com as referidas especilicações.
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§ 2" - O recebimento dos produtos se efeüvará em conformidade com o art.76 da
Lei Federal n'. 8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor
responsável pelo Orgão competente, após a verificação da qualidade, quantidade,
caracterísücas e especificaçáo do produto.

§ 3" - Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua
u[iliz2ç[6 normal, üer a se constatar fatos supervenientes que o torne incompatível
com as especificações, proceder-se-á a subsütuiçáo, no prazo máximo de 03 (três)

dias úteis contado da comunicação da irregularidade pelo Orgâo.

§ 4" - Seráo recusados os produtos que náo atenderem às especificações constantes
no Pregáo Presencial n' 039/2018 e/ou que não estejam adequados para uso,
devendo a Contratada proceder à substituição na forma dos §§ lo e 2o desta
cláusula, no prazo máximo de O3 (úês) dias úteis, contado da comunicação.

§ 5" - Os produtos, objeto deste contrato devem-se fazer acompanhados da Nota
Fiscal/Fatura discriminativa para a efetivaçáo do seu fornecimento.

§ 6" - Relaüvamente ao disposto na presente cláusula, apücam-se,
subsidiariamente, âs disposiçôes da Lri Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor.

cr.Áusur"e pÉcrMA - DAS sANçoES ADMTMSTRATTVAS: Nos termos do art. 86
da Lei Federal n" 8.666/93, Íica estipulado o percentual de 0,5olo (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a tÍtulo de multa de mora, por dia de atraso injusüÍicado
do fornecimento do objeto deste Contrato, até o limite de 2o/o (dois por cento) do
valor total do contrato.

PARÁGR.AFO ÚmCO - Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas,
garantidas a préüa defesa, a Administração poderá aplicar o Contratado as
seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando o Contratado praücar irregularidades de
pequena monta;
II - Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos contados da
comunicação oficial;
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III - Por infraçáo de qualquer outra cláusula contratual não preüsta nos subitens
anteriores, será aplicada multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor total do
fornecimento, acumulável com as demais sançôes, inclusive rescisão contratual,
se for o caso;
IV - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao Órgão competente
no pÍazo de até l5 (quinzel dias corridos contados da comunicação oficial, podendo,
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do
Contratante.

CLÁUSuLA DÉCuA PRIMEIRA - DA REscIsAO: A rescisão do Contrato poderá
ser:

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administraçáo, nos casos
enumerados nos incisos I a )(II e XVII do art.78 da ki Federal n' 8.666/93;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração.

III - judicial, nos termos da legislaçáo.

§ l" - O Contratado reconhece os direitos da Administraçáo, em caso de rescisáo
administraüva preüsta no art.77 da ki Federal n" 8.666/93.

§ 2" - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSIII"A DÉCIll[A SEGITNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos
de Direitos vinculados ao Edital do Pregâo Presenclal f O42|2OI.8 - Registro de
Preços.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÂ - Aos casos omissos neste instrumento, por
ocasião da execução do objeto, serão aplicáveis a L€gislaçáo pertinente a espécie,
nos termos do inciso )fl do Art. 55 da tri n". 8.666/93, em sua atual redação.

CIÁUSUI,A DECIMA OUARTA - DAS ALTERAÇÕES: o presente Contrato poderá
ser alterado, aos caaos previstos na teglslaçâo pertinente, para aJuste de
condlções supervenlentes que lmpliquem en modlÍicaçóes.
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PARÁGRÂr'O ÚfrUCO - Qualquer alteraçáo nas condições ora estipuladas neste

Contrato deverá ser feita mediante Termo Adiüvo, deüdamente assinado pelos

representantes legais das partes.

cLÁusuLA DÉctr|Ía gt rNTA - DA PrrBLrcAÇÁo Do CoNTRATO: Dentro do

prazo regulamentar, o Contratante proúdenciará a publicação em resumo do

presente contrato, na imprensa oficial do Município'

cLÁusuLA DÉC116A sExTA - FORO: O foro do presente contrato será o da

Comarca de Sidrolândia/MS, excluído qualquer outro'

E, para firmeza e validade do que aqui ficou esüpulado

firmam o presente termo, com O2 (duas) cópias de igual teor'

Sidrolândia -Ms, 
- 

de 

-_ 

de

Marcelo de AraúJo Ascoll
Prefelto MuntctPal

CONTRÂTADA
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AYrSO DE LTCTTAÇÃO »BSBnrn
O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, através do
seu pregoeiro OÍicia], toma público para conhecimento de todos os
interessados que a Ucitâção modalidade Pregão Presen cial n" O42/2O18,
agendado para O5 de julho de 2018 as 08h00min, tendo como objeto:
CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECI,ALIZADA PARA D(ECUÇÃO DE
SERVIÇOS EVENTUAIS DE ENGENFIARTA NA ELABORAÇÃO DE PROJETO
D(ECUTIVO (PROJE"IO ARSUITETÔNICO. PROJETO DE TERRAPIÂNAGEM,
PRO.JETO DE FUNDAÇÃO/ESTRUTURAL, PROJRTO ELE-TzuCO/SPDA,
PRO.'E-[O HIDRÁULICO/SANTTÁRIO/ PLUVLAL, PROJE"IO DE PCIP E
PRO.JETO DE PAVIMENIAÇÃO/DRENAGEM), A FIM DE ATENDER A
DEMANDA DE CONVENIOS DO MUNICÍPIO DE SIDROúNDIA COM O
GOVERNO DO ESTADO E GOVERNO FEDERAL, FOI DECLITRÂDA
DESERTA, uma vez que não acudlu interessados a presente licitaçáo.

OBJETO: Visa receber proposta para COMIRAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA E)(ECUÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS DE
ENGENFIARIA NA ELABORAÇÃO DE PROJETO D(ECUTTVO (PROJE"TO
AROUITETONICO, PROJETO DE TERRAPTÁNAGEM, PROJETO DE
FUNDAÇÃO/ESTRUTURAL, PROJETO ELÉTzuCO/SPDA, PROJE"IO
HIDRÁULICO/SANI'IÉRIO/ PLIJVI,AL, PRO.JETO DE PCIP E PROJE"IO DE
PAVIMENTAÇÃO/DRENAGEM), A FIM DE ATENDER A DEMANDA DE
CONVÊNIOS DO MUNICÍPIO DE SIDROIÁ,NDIA COM O GOVERNO DO
ESTADO E GOVERNO FEDERAL.

DATÂ E IOCAL DA ENTREGA DOS EITIIIEI,oPES: A documentação e
propostas deveráo ser entregues no dia 30 de Julho de 2O18, na Rua Sáo
Paulo, 964, Centro - Sidrolândia-MS.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
HORÁRIO DA âBERTIIR.& 08h00min

RETIRADÂ DO EDITAL: O Edital poderá ser obüdo, no endereço supracitado,
mediante o recolhimento de guia a ser retirado no Departamento de Cadastro
e Tributação, Iocalizado à Rua Santa Catarina rf 244 no valor de RS 30,00
(trinta reais), sendo este o custo de reprodução ou também poderão ser
üsualizados e baixados no Site da Prefeitura Municipal,
htpp: //www.sidrolandia.ms. gov.br / no link "licitações".

Sidrolândia - MS, 06 de julho 2018.

Ademilson T. de Matos
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